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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º 002/2009 

 
 
 
A Prefeitura Municipal de Arapoti , Estado de Paraná, torna público na forma prevista no artigo 37 da Constituição 
Federal a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS,  para o preenchimento de vagas 
das funções abaixo especificadas, eventuais substituições e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no 
presente Edital, providos pelo Regime Celetista. O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente instrumento, elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e 
pertinentes, e Lei Municipal nº 1049/2009 que criou empregos públicos e autorizou a realização de Testes Seletivos. 
  
 

1. Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Requisitos 

 
1.1 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO  

 

Nomenclatura C/H Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) Requisitos Especiais 

Técnico em Enfermagem – CAPS 40 01 709,00 35,00 Registro no COREN 

Técnico em Higiene Dental – CEO 40 03 709,00 35,00 Curso de Técnico de Higiene 
Dental e Registro no CRO 

Técnico em Higiene Dental – CEO 
(noturno) 20* 01 354,50 35,00 Curso de Técnico de Higiene 

Dental e Registro no CRO 
* Período Noturno (18h às 22h) 
 

1.1.1 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

Nomenclatura C/H Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) Requisitos Especiais 

Assistente Social – CAPS 40 01 1.700,00 50,00 Registro no CRESS 
Dentista – CEO 20 05 1.150,00 50,00 Registro no CRO 
Enfermeiro – CAPS 40 01 1.700,00 50,00 Registro no COREN 

Médico – CAPS 20 01 4.000,00 50,00 Formação em Saúde Mental e 
Registro no CRM 

Psicólogo – CAPS 40 01 1.700,00 50,00 Registro no CRP 
Pedagogo – CAPS 40 01 1.700,00 50,00 Licenciatura Plena em Pedagogia 
 
 
 

2. DAS ATRIBUIÇÕES 

 
2.1     - ASSISTENTE SOCIAL CAPS  

• Estudar e avaliar indivíduos em seus aspectos: intelectual, psicomotor e emocional; 
• Encaminhamento e orientação para os pacientes de soro positivo e familiares informando sobre tratamento 

e exames; 
• Atendimento e visitas domiciliares de pacientes do CAPS, orientando sobre prevenção e tratamento; 
• Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de pessoas; 
• Elaborar e executar programas de capacitação de mão de obra e sua integração no mercado de trabalho; 
• Elaborar e participar da elaboração e execução de campanhas educativas no campo de saúde pública, 

higiene e saneamento; 
• Organizar atividades ocupacionais dos usuários do CAPS; 
• Orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, face à problemas de habitação, saúde, 

higiene, educação, planejamento familiar e outros;  
• Promover por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, palestras, visitas a domicílios, e outros 

meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados entre grupos específicos de pessoas; 
• Organizar e manter atualizadas referências sobre as características sócio-econômicas, dos pacientes 

assistidos no CAPS; 



 

 

 
DENTISTA CEO 

• Examinar, diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos 
clínicos ou cirúrgicos; 

• Prescrever ou administrar medicamentos, determinando a via, para tratar ou prevenir afecções dos dentes 
e da boca; 

• Manter registro dos pacientes examinados e tratados; 
• Fazer perícias odonto administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer 

atestados de capacidade física para Contratação de pessoal na Prefeitura Municipal; 
• Efetuar levantamento que identifiquem indicadores odontológicos de saúde pública; 
• Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção dos problemas 

de saúde bucal e programas de atendimento odontológico voltados para os estudantes da rede municipal 
de ensino e para a população em geral; 

• Participar da elaboração de planos de fiscalização sanitária; 
• Executar demais tarefas condizentes com a sua área de atuação. 
 

ENFERMEIRO CAPS 
• Atendimento ao público controlando e orientando para que se tenha um padrão de qualidade técnica; 
• Coleta de material para os exames rastreando e diagnosticando precocemente doenças passíveis de 

tratamento; 
• Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades prioritárias de 

atendimento aos pacientes e doentes; 
• Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de 

garantir um elevado padrão de assistência; 
• Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde e no 

atendimento aos pacientes; 
• Coletar e analisar dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de 

saúde; 
• Estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos 

disponíveis; 
• Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar 

e desenvolver atitudes e hábitos sadios; 
• Supervisionar e orientar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; 
• Treinar e reciclar servidores da área de saúde; 
• Ministrar cursos de reciclagem em enfermagem e cursos sobre prevenção na área da saúde; 
• Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde; 
• Chefia de serviço de unidade de saúde; 
• Consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; 
• Consulta de enfermagem; 
• Prescrição de assistência de enfermagem; 
• Prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; 
• Executar demais tarefas condizentes com a sua área de atuação. 
 

MÉDICO CAPS 
• Dominar os conteúdos do exercício da MEDICINA; 
• Dominar a técnica e os conhecimentos gerais e especializados; 
• Aplicar as habilidades clínicas; 
• Buscar o contínuo aprendizado e aperfeiçoamento profissional; 
• Investigar e aplicar os conhecimentos adquiridos; 
• Aplicar a ética no atendimento, assim como postura de solidariedade; 
• Promover a educação em relação à saúde da comunidade; 
• Empenhar-se em desenvolver sistemas que privilegiem a prevenção de doenças; 
• Prestar serviços de atendimento público individualizado, conforme a área de atuação e adaptados às 

diferentes necessidades sociais; 
• Promover e coordenar equipes de apoio e promoção da saúde pública; 
• Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe; 
• Comprometer-se com o exercício solidário da profissão. 
 

PSICÓLOGO CAPS 
• Estudar e avaliar indivíduos em seus aspectos: intelectual, psicomotor e emocional (abrangendo a 

psicodinâmica individual, familiar e sócio-cultural), empregando métodos e técnicas psicológicas com o 
objetivo de formular diagnósticos ou parecer psicológico para; 

• Orientar o profissional no processo psico-terapêutico; 
• Indicar outras avaliações e/ou terapêuticas necessárias; 
• Fornecer dados pertinentes a outras instituições ou profissionais visando favorecê-lo na contribuição que 

prestam ao referido indivíduo; 
• Desenvolver aconselhamento e/ou orientação individual ou em grupo, com pacientes e/ou familiares, 



 

 

visando auxiliar na resolução de dificuldades e situações conflitantes; 
• Desenvolver trabalhos psico-terápicos individual e em grupo, afim de favorecer a saúde mental do 

indivíduo; 
• Articular-se com profissionais de serviço social, para elaboração e execução de programas de assistência 

e apoio a grupos específicos de pessoas; 
• Atender aos pacientes da rede municipal de saúde avaliando-os e empregando técnicas psicológicas 

adequadas, para contribuir na avaliação e no tratamento multiprofissional; 
• Quando na área da psicologia educacional: 
• Atuar no campo educacional, estudando sistemas de motivação da aprendizagem e novos métodos de 

ensino, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino adequados; 
• Promover a reeducação de crianças nos casos de desajustamento escolar e familiar; 
• Quando na área da psicologia do trabalho: 
• Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da prefeitura, participando da elaboração do 

acompanhamento e da avaliação de programas; 
• Participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada no 

trabalho; 
• Quanto a todas as áreas:  
• Executar demais tarefas condizentes com a sua área de atuação. 
 

PEDAGOGO CAPS 
• Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da unidade; 
• Promover a articulação junto às famílias dos pacientes e à comunidade, facilitando o processo de 

integração da sociedade; 
• Coordenar, em parceria com os demais técnicos, no âmbito da unidade CAPS I, as atividades de 

planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; 
• Acompanhar o processo de desenvolvimento dos pacientes, em colaboração com os familiares; 
• Realizar diagnóstico e intervir mediante a utilização de instrumentos e técnicas próprios de pedagogia e/ou 

psicopedagogia; 
• Utilizar métodos de diagnóstico, técnicas e instrumentos pedagógicos que tenham por finalidade a 

pesquisa, a prevenção, a avaliação e a intervenção relacionados com a aprendizagem; 
• Apoiar pedagógica e/ou psicopedagógica aos trabalhos nos espaços institucionais; 
• Supervisionar os profissionais em trabalhos teóricos e práticos de pedagogia; 
• Compor a equipe do CAPS I (saúde mental) e ter habilidade para trabalhar em equipe multiprofissional, 

colaborando na construção do projeto terapêutico e elaboração do programa de tratamento; 
• Elaborar testes para avaliar níveis de capacidade funcional e sua aplicação; 
• Orientar à família do paciente e à comunidade quanto às condutas terapêuticas ocupacionais a serem 

observadas para aceitação do paciente em seu meio; 
• Adaptar os meios e materiais disponíveis, pessoais e ambientais para desempenho funcional do paciente 

(incluindo adaptações do ambiente doméstico ou de trabalho); 
• Utilizar com emprego de atividades métodos específicos para educação e reeducação de função de 

sistemas do corpo humano; 
• Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere aos programas ligados a doenças crônicas e/ou que, 

comprovadamente, deixem seqüelas funcionais; 
• Supervisionar pacientes em trabalhos teóricos e práticos em terapia ocupacional; 
• Emitir parecer terapêutico na área de sua abrangência; 
• Preencher impressos (relatórios, prontuários, auxiliar na elaboração de laudos de APAC etc); 
• Executar demais tarefas condizentes com a sua área de atuação. 

 
 

TECNICO EM ENFERMAGEM CAPS 
• Assistir ao enfermeiro na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; 
• Fazer curativos, imobilizações especiais e tratamento em situações de emergência, empregando técnicas 

usuais ou específicas, para atenuar as conseqüências dessas situações; 
• Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando 

entrevistas de admissão, visitas diárias e orientações, para reduzir sua sensação de insegurança e 
sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; 

• Prestar cuidados “pós morte” como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros 
materiais, para evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; 

• Requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente 
preenchida e dando saída no "livro de controle", para evitar desvios dos mesmos e atender às disposições 
legais; 

• Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, 
anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou 
relatório geral, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; 

• Colaborar em estudos de controle e previsão de pessoal e material necessários às atividades; 
• Executar demais tarefas condizentes com a sua área de atuação. 

 
 



 

 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL – CEO 
• Participar de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de higiene, prevenção e 

tratamento das doenças orais, para orientar pacientes ou grupos de pacientes; 
• Executar tarefas de apoio, realizando testes de vitalidade pulpar e procedendo à tomada e revelação de 

radiografias intra-orais para subsidiar decisões do profissional responsável; 
• Aplicar conhecimentos específicos, executando a remoção de indutos, placas e tártaros supragengival, 

fazendo a aplicação tópica de substâncias e realizando demonstrações de técnicas de escovagens, para 
contribuir na prevenção da cárie dental; 

• Desenvolver atividades complementares, inserindo e condensando substâncias restauradoras, 
confeccionando modelos, polindo restaurações, removendo suturas, preparando moldeiras e substâncias 
restauradoras e de moldagens, para contribuir em atividades próprias do consultório; 

• Colabora em levantamentos e estudos epidemiológicos, coordenando, monitorando e anotando 
informações para colaborar no levantamento de dados e estatísticas; 

• Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 
grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização 
contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

• Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamenteno âmbito da unidade de saúde, no 
domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações,entre outros), quando necessário; 

• Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as 
previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 

• Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de 
agravos e curativas e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 
programáticas e de vigilância à saúde; 

• Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e 
situações de importância local; 

• Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 
atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

• Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta 
necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; 

• Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos 
dados disponíveis; 

• Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 
• Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializarações intersetoriais com a equipe, 

sob coordenação da SMS; 
• Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; 
• Participar das atividades de educação permanente; e  
• Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 
• Responder pela administração da clínica, providenciando ações de rotina, para permitir seu perfeito 

funcionamento; 
• Auxilia o cirurgião-dentista, procedendo à limpeza e assepsia do campo operatório no início e após cada 

cirurgia e instrumentando o profissional junto à cadeira operatória, para colaborar na realização de atos 
cirúrgicos; 

• Executar demais tarefas condizentes com a sua área de atuação.  
 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1     - As inscrições estarão abertas no período de  11 de maio a 09 de junho de 2009 , no horário das 8h às 11h e 

das 13h às 16h, na Rua Hiralino Francisco da Silva, 126 – Centro – Arapoti – PR  (ao lado do CEO – Centro 
de Especialidades Odontológicas), respeitando-se para fins de recolhimento da taxa, o horário bancário. 
 

3.2    -    São condições para inscrição:  
 

3.2.1  - Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional  n.º 19/98 e não registrar antecedentes 
criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado que impeça legalmente o exercício de 
funções pública; 
 

3.2.2  - Ter até a data da contratação idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo 
dos direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar; 
 

3.2.3  - Estar ciente que se aprovado quando da contratação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para a função, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

3.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
 

3.2.5  - A inscrição pessoal constará de preenchimento de ficha e guia de recolhimento que será fornecida ao 
candidato no local da inscrição, mediante apresentação do documento de identidade (Cédula de Identidade 



 

 

ou Carteira de Trabalho), “original e cópia reprográfica”  e recolhimento do emolumento correspondente  
junto ao Banco do Brasil, Agência 1347-1, Conta Corrente nº 18.463-2. Os PNE deverão solicitar FICHA 
ESPECIAL DE INSCRIÇÃO e observar o disposto no capítulo dos Portadores de Necessidades Especiais 
– PNE do presente Edital.  
 

3.2.5.1- As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual, mediante entrega do  
respectivo mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato e do procurador. 
 

3.2.6 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de funções, seja qual for o motivo alegado; 
 

3.3     - Se aprovado e contratado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá apresentar, além dos documentos 
constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições 
ou procedido a justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F.,  Prova de Escolaridade e 
Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar função pública e remunerada, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei,  atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

 
 

4. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS -  PNE 

 
4.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para as funções em 
Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

4.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo 
Seletivo. 

 
4.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 

concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

4.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99. 

 
4.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
através de ficha de inscrição especial. 
 

4.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex ou carta com aviso de recebimento para a CONSESP, sita a Rua 
Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, via sedex ou carta com aviso de recebimento 
até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial, eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
4.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente  Edital o respectivo laudo médico. 
 

4.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

4.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
4.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

4.1.10 - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 



 

 

4.1.11 - Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
4.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser argüida para justificar 

a concessão de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez 
 
 

5.   DAS PROVAS E  DOS PRINCÍPIOS 

 
5.1     - O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos . 

 
5.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 

 
5.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

5.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

5.1.5  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

5.1.6  -   Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão do Processo Seletivo; 
 

5.1.7  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente edital, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

5.1.8  - Por razões de segurança e direitos autorais, a CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais 
Ltda, não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou 
privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo. 

 
 

6.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E  NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO  
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – CAPS 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais  Informática  

15 10 10 05 
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL – CEO e TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL – CEO (NOTURNO) 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Ger ais Informática  

15 10 10 05 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
ASSISTENTE SOCIAL – CAPS 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Atualidades  Informática  

20 10 05 05 
 



 

 

DENTISTA – CEO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Atualidades  Informática  

20 10 05 05 
 
ENFERMEIRO – CAPS 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Atualidades  Informática  

20 10 05 05 
 
MÉDICO – CAPS 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais Saúde Pública  
20 05 05 

 
PSICÓLOGO – CAPS 
Conhecimentos Espe cíficos  Língua Portuguesa  Atualidades  Informática  

20 10 05 05 
 
PEDAGOGO – CAPS 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Educacionais  Informática  

20 10 15 05 
 
6.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 
 

7.   DOS TÍTULOS 

 
7.1   - O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos . 

 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – CAPS 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL – CEO  
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Cursos na área da Saúde com duração mínima de 30h 1 (um) ponto - máximo cinco títulos 
 
ASSISTENTE SOCIAL – CAPS  
DENTISTA – CEO 
ENFERMEIRO – CAPS 
MÉDICO – CAPS 
PSICÓLOGO – CAPS 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu na área da Saúde com 
carga horária igual ou superior a 360 (trezentos e 
sessenta horas). 

10 (dez) pontos - máximo um título 

 
 
PEDAGOGO – CAPS 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu em Psicopedagogia com 
carga horária igual ou superior a 360 (trezentos e 
sessenta horas). 

10 (dez) pontos - máximo um título 

 
7.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura  

e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

7.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos” . 
 



 

 

7.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos será somado os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

7.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

7.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas até 30 (trinta minutos) ap ós o encerramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , cópia reprográfica autenticada de eventuais títulos que 
possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer 
forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues em envelope 
identificado com nome, função e número de inscrição  do candidato,  conforme modelo abaixo, que após 
conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 

 
 
 

7.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas ou acompanhadas do original, para serem autenticadas pelo receptor e vistadas pelo candidato. 
 

7.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinado; 
 

7.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
homologação do Processo Seletivo. 

 
 

8.   DAS NORMAS 

 
8.1     - LOCAL – DIA – HORÁRIO – As provas serão realizadas no dia 28 de ju nho de 2009,  às 14h, em locais a 

serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através de 
jornal com circulação no município e através do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 
(três) dias.  
 

8.1.1 –  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br 
 

8.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo; 
 

8.3     - COMPORTAMENTO  -  As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Processo Seletivo e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

8.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas a candidata deverá levar um 
acompanhante que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

8.5     - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.6 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 
 



 

 

9.  DAS MATÉRIAS 

 
9.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO  
CONHECIMENTOS OBJETIVOS envolvendo:  
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral, História e Geografia do Brasil, Atualidades Nacionais e Internacionais; 
Curiosidades; Ecologia e Meio Ambiente; Países: Capitais, Continentes e Adjetivos Pátrios; Estudos Sociais; 
FONTES: Imprensa escrita, falada e televisiva; Almanaque Editora Abril – última edição e Guia dos Curiosos – 
Brasil, Marcelo Duarte, 2ª ed. – Editora Schwarcz Ltda.; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente; Principais Jornais e Revistas do País.   
Noções Básicas de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
Conhecimentos Específicos :  
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – CAPS Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e 
limpeza na unidade; sinais vitais; movimentação e transporte de paciente; higiene corporal; posições e 
restrições de movimentos; coleta de material para exames; controle hídrico; dietas básicas e especiais; 
administração de medicamentos; cateterismo vesical masculino e feminino; lavagem gástrica; sondagem 
gástrica; curativo; enfermagem em clínica médica; enfermagem em clínica cirúrgica; enfermagem obstétrica; 
enfermagem pediátrica; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da profissão; socorros de urgência; 
vacinação; aleitamento materno; doenças infecciosas e parasitárias.  
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL – CEO e TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL –  CEO (NOTURNO) Odontologia 
Social e Preventiva; Técnicas Radiográficas; Materiais Odontológicos; Instrumentais para Dentística; 
Problemas Periodontais; Anatomia Dentária; Doenças; Gengivite; Aftas; Cárie; Placa bacteriana; Flúor; 
Pacientes especiais na área odontológica. 
 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS OBJETIVOS envolvendo:  
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos; O Alfabeto português; 
Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos; Acentuação tônica; Acentuação gráfica; Os 
acentos; Aspectos genéricos das regras de acentuação; As regras básicas; As regras especiais; 
MORFOLOGIA: Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares; Classes de palavras. SINTAXE: Concordância 
Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, 
uso da ênclise; funções e emprego do “que” e “se”; Estudo dos períodos: oração coordenada e oração 
subordinada. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen; O uso da Crase; Emprego dos 
Sinais de Pontuação;  
Atualidades:  Atualidades: questões relacionadas a fatos políticos, econômicos e sociais ocorridos ou 
divulgados na mídia nacional e/ou estadual nos últimos 12 meses (da data das provas); Atualidades 
Nacionais e Internacionais. 
Noções Básicas de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
Conhecimentos Específicos:   



 

 

ASSISTENTE SOCIAL – CAPS SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS SOBRE CO NHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 
- IAMAMOTO, Marilda Villela/ CARVALHO, Raul de – Relações Sociais e Serviço Social no Brasil 
- NETO, José Paulo – Capitalismo Monopolista e Serviço Social – Ed. Cortez 
- IAMAMOTO, Marilda Villela – Serviço Social na Contemporaneidade - Trabalho e Formação Profissional 
- MAGALHÃES, Selma Marques – Avaliação e Linguagem - Relatórios, Laudos e Pareceres 
- ACOSTA, Ana Rojas/ VITALE, Maria Amália Faller – Família - Redes, Laços e Políticas Públicas 
- IAMAMOTO, Marilda Villela – Seviço Social em Tempo de Capital Fetiche 
- VASCONCELOS, Ana Maria de – Prática do Serviço Social, A – Cotidiano, Formação e Alternativas na Área 
da Saúde 

- BRAGA, Lea/ CABRAL, Maria do Socorro Reis – Serviço Social na Previdência 
- PEREIRA, Potyara – Política Social temas e questões 
- GUERRA, Iolanda D. – Instrumentalidade do Serviço Social – 6ª edição 
- BARROSO, Maria Lúcia – Ética – Fundamentos sócio-históricos 
- BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho – Economia Solidária como Política Pública, uma tendência de 
geração de renda e ressignificação do trabalho no Brasil 

- COUTO, Berenice Rojas – Direito Social e Assistência Social na sociedade brasileira: uma equação possível? 
- BISNETO, José Augusto – Serviço Social e Saúde Mental, uma análise institucional da prática 
- PONTES, Reinaldo Nobre – Mediação e Serviço Social 
- Revista Serviço Social e Sociedade nº 56 – Assistência Social e Sociedade Civil – Ed. Cortez 
- Revista Serviço Social e Sociedade nº 57 – Temas Contemporâneos – Ed. Cortez 
- Revista Serviço Social e Sociedade nº 63 – O enfrentamento da pobreza em questão – Ed. Cortez 
- Revista Serviço Social e Sociedade nº 71 – Especial Família – Ed. Cortez 
- Revista Serviço Social e Sociedade nº 86 – Espaço Público e Direitos Sociais – Ed. Cortez 
- Revista Serviço Social e Sociedade nº 93 – Trabalho e Trabalhadores – Ed. Cortez 
- Revista Serviço Social e Sociedade nº 95 – Especial “Serviço Social: Memória e História” – Ed. Cortez 
- Revista Serviço Social e Sociedade nº 96 – Memória do Serviço Social. Políticas Públicas – Ed. Cortez 
- Revista Serviço Social e Sociedade nº 97 – Serviço Social, História e Trabalho – Ed. Cortez 
- PEIXOTO, Clarice Ehlers/CLAVAIROLLE, Francoise – Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologias – 
Rio de Janeiro: editora FGV, 2005 

- Lei nº 8.069 de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
- Lei nº 8.742/93 – Lei Orgânica da Assistência Social 
- NOB / SUAS 
- Lei nº 7.853 – Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiência 
- Código de Ética Profissional 
- Lei nº 8.662/93 – Regulamenta a Profissão de Assistente Social 
- Constituição Federal (Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência 
Social, Da Assistência Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do 
Adolescente e do Idoso) 

- Lei nº 9.394 de 20/07/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
- Lei nº 10.741 de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso 
- Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 – Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada 
- Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes 
- Lei nº 80.080 de 19/09/1990 – Lei Orgânica da saúde 
- NOB/SUS 
 
DENTISTA – CEO Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; 
Ortodontia; Preventiva; Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde 
Coletiva; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre 
intervenção odontológica à gestante e ao idoso. 
 
ENFERMEIRO – CAPS Enfermagem Geral:  Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de 
medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação:  Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do 
Enfermeiro, Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública:  Programas de 
Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, 
doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar:  
Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, 
infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência:  PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, 
sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise 
convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. 
Pediatria:  Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 
patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem. 
 
MÉDICO – CAPS Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS. 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de 
Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética 
Médica. Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. 



 

 

Código de Processo Ético. Conhecimentos Específicos : Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações 
clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema 
hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, 
nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, 
ginecológicas, ortopédicas, pediátricas; Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade 
e pré-senilidade; Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; 
Transtorno delirante paranóico; Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de 
Ansiedade; Transtornos Somatomorfos; Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; 
Transtornos Factícios; Transtornos de Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; 
Psiquiatria Comunitária; Psiquiatria Forense; Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos 
Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias.  
 
PSICÓLOGO – CAPS Sugestões Bibliográficas:  
- BRAZELTON, T. Berry [et al] - 3 a 6 anos – Momentos Decisivos do Desenvolvimento Infantil - Artmed 
- MASSIMI, Mariana - História da Psicologia Brasileira da Época Colonial até 1934 
- SKINNER, B.F. - Sobre o Behaviorismo 
- RAPPAPORT, Clara Regina -Temas Básicos de Psicologia 
- AMIRALIAN, Maria Lúcia T.M. - Psicologia do Excepcional - Volume 8 
- ZAHAR,Jorge - Freud e o Inconsciente – 18ª edição 
- ANDREY, Alberto A. Andery [et al] - Psicologia Social – O Homem em Movimento - Editora Brasiliense 
- CORDIOLI, Aristides Volpato (org) - Psicoterapias – Abordagens Atuais - Artmed 
- OLIVEIRA, Gislene de Campos - Psicomotricidade – Educação e Reeducação num Enfoque Psicopedagógico 
- SANTOS, Eduardo Ferreira - Psicoterapia Breve/ Abordagens Sistematizada de Situações de Crise - Ed. 
Àgora 

- GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães / GRUBITS, Sonia (orgs.) - Série Saúde Mental e Trabalho – 
Volumes 1, 2 e 3 

- KAMII, Constance / DEVRIES, Rheta - Piaget para a educação pré-escolar - Artmed 
- VYGOTSKY, L.S. - A Formação Social da Mente - Ed. Martins Fontes 
- PAIN, Sara - Diagnóstico e Tratamento dos Problemas de Aprendizagem - Artmed 
- RAPPORT, Clara Regina [et al] - Psicologia do Desenvolvimento - A Idade Pré-Escolar - Vol.3 - 
Ed.Pedagógica e Universitária Ltda. 

- RANGE, Bernard – Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos - Editorial Psy, 
1998  

- SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen - História da Psicologia Moderna - 8ª edição – Thomson 
Pioneira, 2005 

- STERNBERG, Robert J. - Psicologia Cognitiva - Artmed – 4ª Ed. 
- BASTOS, Antonio Virgílio Bittencourt; BORGES, Andrade, Jairo Eduardo; ZANELLI, José Carlos - Psicologia, 
Organizações e Trabalho no Brasil – Artmed 

- Psicologia do Medo – como lidar com temores, fobias, angústias e pânicos 
- HOLMES, David S. - Psicologia dos Transtornos Mentais - Artmed 
- FORGHIERI, Yolanda Cintrao - Psicologia Fenomenológica - Thomson Pioneira 
- JUNG, Carl Gustav - O Desenvolvimento da Personalidade – Ed. Vozes 
- SOBOLO, Lis Andréa Pereira (autor) - Violência Psicológica no Trabalho e Assédio Moral 
- SILVEIRA FILHO, Dartiu Xavier da (autor) - Drogas: uma compreensão psicodinâmica das 
farmacodependencias 

- WERLANG, Blanca Susana Guevara (org.) / AMARAL, Anna Elisa de Villemor (org) -Atualizações em 
métodos projetivos para avaliação psicológica 

- HALL, Calvin Springer; LINDZEY, Gardner; CAMPBELL, John B. - Teorias da Personalidade - Artmed 
- SIMÕES, Edda Augusta Quirino - Psicologia da Percepção II – Temas Básicos de Psicologia - Vol. 10 – EPU 
- SERRA, Ana Maria (org. da tradução brasileira) - Fronteiras da Terapia Cognitiva 
- SILVA, Laura Belluzzo de Campos (autor) - Doença Mental Psicose Loucura: representações e práticas da 
equipe multiprofissional de um hospital 

- GRANDESSO, Marilene A. / BARRETO, Miriam Rivalta (organizadoras) – Terapia Comunitária – Tecendo 
Redes para a Transformação Social – Saúde, Educação e Políticas Públicas – Casa do Psicólogo 

- Psicologia e Direitos Humanos: desafios contemporâneos – Conselho Federal de Psicologia (autor) 
- ADRADOS, Isabel (autora) - A Intuição do Psicólogo – Técnicas de abordagem com uso do Rorschach 
- GINGER, Serge - Gestalt – Uma terapia do contato – Summus 
- CUNHA, Jurema Alcides - Psicodiagnóstico – 5ª- edição - Artmed 
- SHINE, Sidney - Avaliação Psicológica e Lei: Adoção, Vitimização, Separação Conjugal, Danos Psíquicos e 
Outros Temas - Casa do Psicólogo 

- KNOBEL, Elias - Psicologia e Humanização – Assistência aos pacientes graves – Atheneu Editora 
- PEIXOTO, Clarice Ehlers - Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias - FGV 
- CHEMAMA, Roland / VANDERMERSCH, Bernard - Dicionário de Psicanálise - Unisinos 
- YALOM, Irvin D. & LESZCZ, Molyn - Psicoterapia de Grupo - 5ª edição - Artmed 
- GUICHARD, Jean / HUTEAU, Michel - Psicologia da Orientação –Instituto Piaget 
- PRIMI, Ricardo (org.)/ ALMEIDA, Leandro da Silva (org.)/ CANDEIAS, Adelina (org.)/ ROAZZI, Antonio (org.) - 
Inteligência definição e Medida na Confluência de Múltiplas Concepções  

- ABENHAIM, Evanir / MACHADO, Adriana Marcondes / V. NETO, Alfredo José de / [et al] - Psicologia e 
Direitos Humanos: Educação Inclusiva – Direitos Humanos na Escola - Casa do Psicólogo 

- Código de Ética do Psicólogo 



 

 

 
PEDAGOGO – CAPS O compromisso social e ético do professor; As concepções de infância, de família e de 
sociedade: o processo de socialização; As tendências pedagógicas no Brasil e a didática; O caráter educativo e 
intelectual pelo aluno; Currículo e Projeto Político-pedagógico; O Planejamento Pedagógico numa perspectiva 
de transformação social; A escola pública e sua função social; Construtivismo; A psicogênese da alfabetização; 
A construção do conhecimento matemático e a atuação do professor de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental; A elaboração do Universo pela criança: as noções de tempo, espaço, objeto e casualidade; O 
jogo na construção do conhecimento pela criança; O raciocínio infantil: o pensamento racional e pensamento 
criador; A integração das áreas de conhecimento com os aspectos do desenvolvimento psico-social da criança; 
A avaliação e aprendizagem; A orientação pedagógica, a formação continuada do professor e a integração - 
teoria e prática; As teorias da educação e o problema da marginalidade; A alfabetização, concepções de 
linguagem e escrita; Transdisciplinaridade: por uma racionalidade transversal; Violência e Educação; 
Sociedade do conhecimento enquanto sociedade aprendente; Lei 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases; Estatuto 
da Criança e do Adolescente; Parâmetros Curriculares Nacionais. REFERÊNCIA BIBLIOGRAFICA: Avaliação 
– Mito e Desafio – Jussara Hoffmann - Editora Mediação; Psicologia na Educação – Cláudia Davis e outros; 
Caderno Idéias 19 – F.D.E. (Fundação para o Desenvolvimento de Educação); Raízes e Asas – MEC; Uma 
Escola para o Povo – Maria Tereza Nidelcoff; Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil (Vol. 1, 2 e 
3); Parâmetros Curriculares Nacionais (Vol. 1 a 10) – MEC; Estatuto da Criança e do Adolescente; Inclusão 
(Construindo uma Sociedade para todos) – Romeu Kazumi Sassaki – Editora W.V.A. – Rio de Janeiro – RJ; 
Escola e Democracia – Dermeval Saviani – Editora Autores Associados; Construtivismo – De Piaget e Emília 
Ferreiro – Editora Ática; Aprendendo a Aprender – Elisabeth Polity – Editora Saraiva; A criança e o número – 
Constance kamii; Pensamento e Linguagem – L. S. Vygotsky – Editora Martins Fontes Ltda. – São Paulo – SP; 
Planejamento – Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – Celso dos Santos 
Vasconcelos; A Formação Social da Mente – L. S. Vygotsky – Editora Martins Fontes Ltda – São Paulo – SP; 
Seis Estudos de Psicologia – Jean Piaget; Reflexão sobre a alfabetização – Emília Ferreiro – Editora Cortez – 
São Paulo – SP; A criança na fase inicial da escrita – a alfabetização como processo – Ana L. B. Smolka – 
Editora Cortez; Teorias Psicogenéticas em discussão – Yves de La Taille, E. Dantas, M. Koll – Summus 
Editorial Ltda – São Paulo – SP; Reencantar a Educação rumo à sociedade aprendente – Hugo Assmann – 
Editora Vozes Ltda; A Sociedade Global – Octávio Ianni – Distribuidora de serviços de Imprensa S.A. – Rio de 
Janeiro – RJ; Repensando a Didática – Antonia Osina Lopes e outros – Papirus editora; Novas Competências 
para Ensinar – Philippe Perrenoud – Artmed Editora S.A. – Porto Alegre – RS; O Construtivismo na sala de 
aula – César Coll e outros – Editora Ática; Planejamento Participativo na Escola – Ângelo Dalmás – Editora 
Vozes; Lei Federal nº 9.394/96. 

 
 

10.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
10.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada, considerando-se, caso necessário, o horário de 
nascimento. 

 

 b -   que obtiver maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (se houver); 
 

 c -   que obtiver maior número de acertos em Língua Portuguesa  (se houver); 
 

 d -   maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 
 

10.1.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

10.1.2 - O sorteio  será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 
 

11.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
11.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

11.1.2 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 



 

 

TQP
100.NAP

NPO =   

 
 ONDE: 

 
 NPO  =  Nota da prova objetiva  

 
 NAP  =  Número de acertos na prova  

 
 TQP  =  Total de questões da prova  

 
11.1.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) 

pontos. 
 

11.1.4 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinqüenta) pontos será excluído do Processo Seletivo. 
 
 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1  - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido dos pontos 

auferidos com títulos. 
 

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital  e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

13.2  - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

13.5   - Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado de classificação em jornal com circulação local, 
excluído-se o dia da publicação para efeito de contagem do prazo, mediante requerimento a ser protocolado 
no setor competente da Prefeitura, que deverá conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo 
para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
 

13.6   - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

13.7   - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 

13.8   - Decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Processo Seletivo, as folhas de respostas 
serão digitalizadas e após, incineradas, e mantidas em arquivo eletrônico pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
 

13.9  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

13.10  - A validade do presente Processo Seletivo será de “1” (um) ano contado da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.11  - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

13.11.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 



 

 

 
13.12 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

13.13  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda, a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

13.13.1 Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

13.14  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão de 
Acompanhamento especialmente constituída pelo Decreto nº 1987/2009, de 30 de abril de 2009 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda.  
 

13.15  - A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por função, individualmente, ou pelo conjunto de 
funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

13.16 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Processo Seletivo. 
 

13.17  - Os vencimentos  constantes do presente Edital, são referentes ao da data do presente Edital.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE. 
 

Arapoti - PR, 04 de maio de 2009. 
 
 

Dr. Luiz Fernando de Masi 
Prefeito 


